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Telefone: (99) 992099799
 

COMISSÃO DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES TEMPORÁRIOS
AMBIENTAIS - BRIGADISTAS

 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO DA PRÉ-SELEÇÃO – TAF

Aos 15 dias do mês de maio de 2025, no Escritório do ICMBIO- REBIO Gurupi, localizado às margens da BR 222, KM 12 – Bairro Pequiá –
Açailândia/MA – CEP: 65.930-000, às 14h00, reuniram-se os servidores públicos de modo remoto: Michelle Duarte Oliveira, Técnica

Ambiental, matrícula SIAPE nº 3362972; Rafael Bezerra Sousa, Analista Ambiental, matrícula SIAPE nº 335979; Paulo José Oliveira de Souza,
Técnico Ambiental, matrícula SIAPE nº 3359177; Ivan dos Santos Leão, Técnico Ambiental, matrícula SIAPE nº 681140; e Ruhan Saldanha

Vieira, Técnico Ambiental, matrícula SIAPE nº 2182164, respectivamente presidente e membros da Comissão de Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de agentes temporários ambientais – ATA para a Reserva Biológica do Gurupi, designada pela Portaria n° 1478 (SEI nº
021298636), iniciando os trabalhos do Processo Seletivo relativo ao processo SEI nº 02122.000977/2025-32, com as seguintes deliberações:

Esta Comissão analisou os resultados da avaliação do teste de aptidão física - TAF e Teste de Habilidade no Uso de Ferramentas Agrícolas -
THUFA e seguindo as orientações do Edital de Seleção, documento SEI nº 19661267 resolve:
HOMOLOGAR o seguinte resultado da Pré-seleção para Contratação de agentes temporários ambientais - Brigadista Nível I:

Ordem de
Classificação

NOME DO(A)
CANDIDATO(A)

TEMPO
TAF
(min,seg)

PONTUAÇÃO Tempo
THUFA(min:seg)

THUFA
critério
1

THUFA
critério
2

THUFA
critério
3

Pontuação
final

Resultado
(Homologado/Não
Homologado)

1º João Santana da
Conçeição 22,51 90 18,15 5 3 2 100 Homologado

2º
Italo da

Conceição
Gomes 23,34 80 16,22 5 3 2 90 Homologado

3º Magayver Alves
Moreira 23,58 80 14,32 5 3 2 90 Homologado

4º Joilson Monteiro
da Costa 26,39 70 14,22 5 3 2 80 Homologado

5º Kallel pereira da
Silva 26,44 70 20 5 3 2 80 Homologado

6º Rafael Farias da
Silva. 25,17 70 14,3 5 3 2 80 Homologado

7º João Welington
Sousa da Silva 26,16 70 15,13 4 3 2 79 Homologado

8º
Maycon

Fernandes
Ribeiro 25,42 70 18,3 4 2 2 78 Homologado

9º Gabriel Matias
Sousa Rosa 26,25 70 20 3 1 1 75 Homologado

10º
Pedro Henrique

Karolinda
Nascimento 26,44 70 20 3 1 1 75 Homologado

11º Francisco de
Sousa da Silva 28,2 60 16,03 5 3 2 70 Homologado

12º
Francisco do
Nascimento

Oliveira 28,34 60 7,18 5 3 2 70 Homologado

13º João Alves de
Sousa 27,43 60 16,2 5 3 2 70 Homologado

14º Paulo Diogo
Barbosa Oliveira 27,24 60 17,33 5 3 2 70 Homologado

15º Antônio Gilvan
Santos da Mata 27,01 60 18,32 5 2 2 69 Homologado

16º Alexsandro
Pereira de Araújo 28,34 60 16,56 4 2 2 68 Homologado

17º Edson da Cruz
dos Santos 27,42 60 13,5 4 2 2 68 Homologado



18º Pedro
Nascimento Silva 27,5 60 19 4 2 2 68 Homologado

19º Clemer Max
Morais Lima 27,01 60 17,25 4 2 1 67 Homologado

20º
Gabriel

Guimarães da
Silva 28,51 60 15,23 2 1 1 64

Não homologado
(documentação

faltante)

21º Mikael Pereira
Gomes 28,16 60   2 1 1 64

Não homologado
(capina

incompleta)

22º Antonia Dayana
Lima da Silva 29,44 50 20 5 3 2 60 Homologado

23º
Ranielle

Eudenice da
Silva Alves 31,57 50 24 5 3 2 60 Homologado

24º Antônio Kaue
dos Santos Sousa 29,04 50 20 3 1 1 55 Homologado

25º
Edvaldo

Jhonnathan
Barbosa Torres 29,29 50 20 2 2 1 55 Homologado

26º Jose Santana
Bezerra Filho 29,24 50 18,1 5 3 2 10 Homologado

27º Jaime Francisco
de Castro 29,16 50 18,2 3 2 1 6 Homologado

28º Lucilene da
Conceição Moura 31,45 50 25 2 1 1 4 Homologado

  Antônio Ismael
Parente Alves. Desistência             Não homologado

  Antônio Marcos
da Silva Soares. Ausência             Não homologado

 
Islorrane de

Sousa
Nascimento Desistência          

  Não homologado

  Maria Célia da
Silva Izidio Desistência             Não homologado

                   
 
 
HOMOLOGAR o seguinte resultado da Pré-seleção para Contratação de agentes temporários ambientais - Chefe de Esquadrão - Nível II:

Ordem de
Classificação

NOME DO(A)
CANDIDATO(A)

TEMPO
TAF
(min,seg)

PONTUAÇÃO Tempo
THUFA(min:seg)

THUFA
critério
1

THUFA
critério
2

THUFA
critério
3

Pontuação
final

Resultado (Classificado/
Desclassificado/Eliminado)

1º Arlen Nascimento
dos Santos 24,42 80 19,4 4 2 2 88 Homologado

2º
Antônio Cleuton

de Sousa
Albuquerque 23,33 80 20 4 2 1 87

Homologado

3º Peter da Silva
Gonçalves 25,22 70 16,15 5 3 2 80 Homologado

4º Valdenilson
Bueno 26,54 70 14,36 5 3 2 80 Homologado

5º Mike William de
Sousa Passos 26,08 70 12,33 4 2 2 78 Homologado

6º Raimundo Nonato
da Silva Araujo 26,54 70 14,09 4 2 1 77 Homologado

7º Raimundo Gomes
Nascimento 27,43 60 16,09 3 1 1 65 Homologado

  Orlando
Rodrigues Vaz 30,57           0 Não homologado

  Rickelme Santos
da Silva Ausência           0 Não homologado

 
 
Ficam selecionados para a fase seguinte, realização do curso de formação de brigada, candidatos a Nível I – Brigadista, os classificados até o
trigésimo lugar.

Ficam selecionados para a fase seguinte, realização do curso de formação de brigada, candidatos a Nível II – Chefe de Esquadrão, os
classificados até o sexto lugar.

Não havendo mais assuntos a serem tratados, a presente ata foi elaborada e assinada pelos membros da comissão.



Documento assinado eletronicamente por Paulo José Oliveira de Souza, Técnico(a) Ambiental, em 15/05/2025, às 18:53, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Michelle Duarte Oliveira, Técnico(a) Ambiental, em 15/05/2025, às 18:56, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bezerra Sousa, Analista Ambiental, em 15/05/2025, às 19:07, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 021427341 e
o código CRC D87611A3.


